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Republicação
PORTARIA GAB Nº 001/2023

Altera os artigos 2º e 3º da Portaria GAB nº 002/2022,
de 05 de janeiro de 2022, que criou a Comissão Permanen-
te de Gerenciamento Eletrônico de Informações da Câma-
ra Municipal e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RE-
SOLVE:

Art. 1º. Fica designado como membro efetivo da Co-
missão Permanente de Gerenciamento Eletrônico de Infor-
mações da Câmara Municipal de Araguari a servidora Ra-
faela Corcino Machado, em substituição ao membro efeti-
vo José Claudiano Valdivino.

Art. 2º. Com a alteração promovida nos termos do art.
1º  desta  portaria,  os  arts.  2º  e  3º  da  Portaria  GAB  nº
002/2022, de 05 de janeiro de 2022, que criou a Comissão
Permanente de Gerenciamento Eletrônico de Informações,
passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. “Para integrarem a Comissão de que trata o
art. 1º, ficam designados os servidores efetivos da Câmara
Municipal: Adriane Resende Campos Alamy, Ilza Maria Na-
ves de Resende, Juliano Marques Lima, Leandro Monteiro
de Sousa, Luana Maria Barbosa, Nilton Davi Batista e Silma-
ria Aparecida Lakmann, e os servidores de provimento em
comissão, Diego Maycon Cardoso Fachinelli, José Claudia-
no Valdivino, Gilberto de Paiva, Yasmin Aparecida Depiere
Pinceta, Victor Eduardo Silva Cordeiro e Luiz Marcos Lima
Júnior.

Art. 3º. Os servidores designados nos termos do art. 2º,
ocuparão os seguintes cargos na Comissão Permanente de
Gerenciamento Eletrônico de Informações:

MEMBROS EFETIVOS:
Presidente – Nilton Davi Batista
Membro – Luana Maria Barbosa, 
Membro – Juliano Marques Lima

Membro - Adriane Resende Campos Alamy
Membro – Ilza Maria Naves de Resende
Membro – Leandro Monteiro de Sousa
Membro – Silmaria Aparecida Lakmann
Membro – Diego Maycon Cardoso Fachinelli
Membro – Rafaela Corcino Machado
Membro – Gilberto de Paiva
Membro – Yasmin Aparecida Depiere Pinceta
Membro – Victor Eduardo Silva Cordeiro
Membro – Luiz Marcos Lima Júnior

MEMBROS SUPLENTES:
Larissa Campos de Freitas
Tatiany Cristina da Silva Pereira”

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente portaria entra em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, produzin-
do efeitos a partir da data da sua assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 02 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
 Presidente

__________________________________________________________
Portaria nº 030, de 09 de janeiro de 2023.

“Concede benefício a servidora Cleusa Aparecida Vi-
eira dos Reis”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RE-
SOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora Cleusa Aparecida Vieira
dos Reis Auxiliar Administrativo deste Legislativo, os benefí-
cios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do
Município, (Quinquênio).

Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a
ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legis-
lativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 09 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

__________________________________________________________

Portaria nº 031, de 09 de janeiro de 2023.

“Concede benefício a servidora Tassia Fernanda Rosa
de Araujo”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RE-
SOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  a servidora  Tassia Fernanda
Rosa de Araujo Agente Administrativo deste Legislativo, os
benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica
do Município, (Quinquênio).

Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a
ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legis-
lativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 09 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente
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